




 
 

 

 

 

Projeto de Decreto Legislativo Regional 

Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 26/2019/A, 

de 22 de novembro – Regime Jurídico do Sistema de Proteção Civil 

da Região Autónoma dos Açores 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

Nas regiões autónomas, de acordo com o artigo 60.º da Lei de 

Bases da Proteção Civil, os serviços de proteção civil dependem dos 

respetivos órgãos de governo próprio. No entanto, o Regime Jurídico do 

Sistema de Proteção Civil da Região Autónoma dos Açores não concretiza 

o papel da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores no 

âmbito da respetiva direção política. Algo que contrasta, claramente, com 

o estatuto reconhecido à Assembleia da República no âmbito da Lei de 

Bases da Proteção Civil. 

 Assim, assegura-se que a Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores possui um papel decisivo no âmbito da definição da 

política de proteção civil regional através do exercício das suas 

competências política, legislativa e financeira. Estabelece-se, igualmente, 

que os partidos representados na Assembleia Legislativa são ouvidos e 

informados com regularidade pelo Governo Regional sobre o andamento 

dos principais assuntos da política de proteção civil. Finalmente, institui-se 

o dever do Governo Regional passar a informar periodicamente a 

Assembleia Legislativa da situação da Região no que diz respeito à 

proteção civil, bem como sobre a atividade dos organismos e serviços por 

ela responsáveis. 

Assim, ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais 

aplicáveis, a Representação Parlamentar do PPM e o Grupo Parlamentar 

do CDS-PP propõe que a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores aprove o seguinte Projeto de Decreto Legislativo Regional:  

 

 



 
 

 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente diploma procede à primeira alteração ao Decreto Legislativo 
Regional n.º 26/2019/A, de 22 de novembro, que cria o Regime Jurídico 

do Sistema de Proteção Civil da Região Autónoma dos Açores. 

 

Artigo 2.º 

Aditamento ao Decreto Legislativo Regional n.º 26/2019/A, de 22 de 

novembro 

É aditado o Decreto Legislativo Regional n.º 26/2019/A, de 22 de 

novembro, com a seguinte redação:  

  

“Artigo 19A.º 

(Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores)  

1— A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores contribui, 

pelo exercício da sua competência política, legislativa e financeira, para 

enquadrar a política de proteção civil e para fiscalizar a sua execução. 

2— Os partidos representados na Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores são ouvidos e informados com regularidade pelo 

Governo Regional sobre o andamento dos principais assuntos da política 

de proteção civil. 

3— O Governo Regional informa periodicamente a Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores sobre a situação na Região no que toca à 

proteção civil, bem como sobre a atividade dos organismos e serviços por 

ela responsáveis.” 

 

Artigo 2.º 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.  

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

Corvo, 1 de julho de 2020 

 

 

A Representação Parlamentar do PPM, 

 

Paulo Estêvão 

 

O Presidente do Grupo Parlamentar do CDS-PP, 

 

Artur Lima 


